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Referência - Autógrafo de Lei Complementar no O0712026

Dores do Rio Preto - ES, 19 de março de2026

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto - ES

Sr. Thiago Lopes Pessotti

Encaminhar a Vossa Excelência, o Autógrafo de Lei Complementar no A0712026,

que APROVOU e sem emendas o Projeto de Lei Complementar no 001/2026, de

autoria do Executivo, para o conhecimento e providências.

Atenciosamente,

GUSTAVO OLIVEIRA

PRESIDENTE DA MUNICIPAL
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Câmara Municipal de Dores do Rio preto
Estado do Espírito Santo
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO Ng

aa7 /2026

PROIETO pE rEr COMPTEMENTAR Ne 001/2025

Altera a redação do artigo 20 da Lei Complementar no

134t2025.

O PREFEITO DE DORES DO RIO PRETO, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara MunicipalAPROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Art. ío O artigo 20 da Lei Complemenlar 13412A25 passará a valer com a seguinte redação:

Art. 20 A complementação preüsta no art, 10 será concedida exclusivamente aos

profissionais do magistério que percebam remuneração abaixo do piso salarial vigente,

conespondendo ao valor da diferença entre a remuneração atualmente percebida e o

piso salarial nacional estabelecido.

AÉ.30 Esta leíentra em vigor na data de publicação.

Câmara Municipal Dores do Rio Preto, 19 de março de2026.

Gustavo Oliveira

Faria
Vice-

Maria Aparecida Moreira
1e §ecretária

Vasconcelos

Marinaldo
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PREFEITURA II4UNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO

Dores fio Rio Preto - ES

Relatório de Gomprovante de Protocolização

20 de Março de 2026

Prezado(a) senhor(a) CAMARA MUNtclpAL DE DoREs Do Rlo pRETo,

comunicamos que o registro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encaminhado para o(s) devido(s)
setor(es) competente(s) para as devidas providências

confira abaixo algumas informações contidas em nosso banco de dados:

Protocolo: Processo Requerimento No 00i52gtZO26

Data: 20/03/2026 09:35:i I
origem: GÁMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO ***.000.***-**

contato s i nd i spon ívei s ***

Contato: CÁMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO ***.000.***-**

contatos i ndisponíveis ***

Protocolador: LUCINETA PtROVANt FERREIRA

ASSUNTO: CÂMARA MUNICIPAL. PROCESSO

Detalhamento: GÂMARA MUNIGIPAL AUTocRAFo DE LEt coMpLEMENTAR No 007/2026 euE ApRovou sEM
EMENDAS O PROJETO COMPLEMENTAR NO 00l/2026 DE AUTORIA DO EXECUTIVO, ALTERA A
REDAÇÃO DO ARTtcO 2I DA LEt COMPLEMENTAR No 134t2025

lnformamos também que o andamento do mesmo pode ser acompanhado via internet. Para isso basta acessar o endereço
abaixo, e quando requerido, o identificador também deve ser informado para realizar a consulta:

ldentificador: 6947555e-b27 e4283-87b7.d00d1 38eeg96

Endereço: Para ver o Histórico de Andamento cligue aqui

üeiado pcr: luclneia.ier;sira.0$§04 icel :}0 de íl{ar de 2c2ô 09:37


